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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342287.2024.2152-08 
INEXIGIBILIDADE 006/2024 
CONTRATO N° 080/2024 

CONTRATO N° 080/20249  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA ATRAÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE OUTRO, 
PESSOA FÍSICA BENEDITA ANCELMO DA 
SILVA, NA FORMA ABAIXO. 

O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, por intermédio da Secretaria Municipal 
De Educação, contratante, com sede na Rua Tiradentes S/N - Centro, CEP: 65928-000 - 
Governador Edison Lobão - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.077.947/0001-87, neste ato 
representado pela secretária, Sra. DENISE PETUBA DE MORAES, doravante denominada 
CONTRATANTE, do outro lado, a pessoa física: BENEDITA ANCELMO DA SILVA, Sob 
CPF n° 226.020.108/39, residente na Rua santa barbara n° 33, bairro Vila Eurico, CEP 65928-
000, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo n° 342287.2024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de 
Inexigibilidade n° 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Compra de um imóvel medindo uma área total de 950,15m2  para a implantação da sede 
própria da Secretaria Municipal de Educação. Tendo como localização na rua deputado 
Léo Franklin, 33 - bairro loteamento cidade nova 1. Cidade: Governador Edison Lobão - 
MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 30 (dias) contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 
conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela 
única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 
execucão. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UN QUANT. 
UNI. D 

01 compra de um imóvel medindo 
uma área total de 950,15m2 para a R$ 150.000,00 
implantação da sede própria da 01 01 
Secretaria Municipal de Educação 

TOTAL RS: 150.000,00 
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3.2. O pagamento será processado em 24 de maio de 2024 após a apresentação p 
nota de empenho, mediante depósito em conta bancaria do contratado. 
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3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. O pagamento mensal será efetuado em conta bancária do VENDEDOR, até o último dia 
útil do mês, na seguinte conta: 

CAIXA ECONOMICA 
AG.0644 
CC. 17410-O 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

4.1. A execução do objeto se dará após o pagamento, por meio da Compra de um imóvel, 
conforme requisitos mínimos acima delineados. 

5. CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência. 

5.2. contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/202 1. 

5.3. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão 
da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

  

Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02.00 

Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 

Unidade 
orçamentaria/atividade Aquisição de imóveis 12.122.0403.6215.0000 

Natureza da despesa Aquisição de imóvel 44.90.61.00 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES- DA CONTRATANTE 

7.1 1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação 
de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

9.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - BASE LEGAL 

10.1A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n° 
3997/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO 

11.1 A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
11.20s casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

11.3A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 
14.133/2021. 

11.40 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12. lEm conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

1. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, ajuízo da Administração; 

O. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre 'o valor da obrigação, ajuízo da Administração; 
c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não supeior a 03 (três) 'anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à 
cobrança judicial da multa. 

12.3As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

12.4A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

12.5As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.lEventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a$ disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e cofitratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

Ass: 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi e 

na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administr rvss e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 
2021 .CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de imperatriz ma, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 

Govenador Edison Lobão - MA, 10 de maio de 2024. 

DENISE PET k BA DE MORAES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BENEDITA ANCELMO DA SILVA 
CONTRATADA 
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